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DISPENSA EMERGEI{CIAL N' OO1I2O24

PRocEsso LtctrATÓRlo N' 033/2024

Lei no 14.133, de 10 de abril de 2021

AaulslçÕES - LlclrAçÃo

CoNTRATO NO 30312024, QUE FAZEM ENTRE S, O MUNICiPIO
DE cHÁ GRANDE/PE, POR INTERMÉDIO DÁS SECREIÁRÍÁS
,TUNICIPAIS DE AGRICULTURA E INFRAESÍRUTURA E A

EMPRESÂ M, L. DÉ QUEIROZ FILHO LTDA

O uutittciptO DE cHÃ GRANDE, pessoa juridica de diÍeito público interno com sede e Foro em

Pernambuco, lo(âlizado à AveniCa São José, n" 101, Centro, Chã Grande-PE, inscrita no CNPJ scb o n0

í í.049.806/0001 -90, nesle alo repÍesentada pela sua Geslora e Secretária de Educação. Esportes' Cultura.

Turismo e Juven:ude Sra. Alzlra de Lucona Correie Leite Nêtâ, brasileira, divorciada. professora, nom€lada por

meio da PortaÍiur No 146/2024 datada em 31lOSl2O24, portadorâ da Carteira dê ldentidade n0 7.748.604 SDS/PE,

CpF no O72.OOCI.16+11. Eii CONJUNTO com o Secretário de Governo, SÍ. Sérgio Fernandes de Carvalho.

brasileira, divoÍciâdo, coÍnercianle, nomeado por mêio do Decreto N" 036 de 01 de setembÍo de 2018. portadoÍ da

Carteira de tdentidadê no 3.581.163 SSP/PE, CPF no &9.468.864-00, no uso de suas atribuições legais, neste ato

denominados simplesmente CONTRATANTE, e a enrpresa M. L. de Queiroz Filho Ltda, inscritâ no CNPJ sob o
n" 23.693.860lfi!01§3. sediada na Rodovia João Gouveia da Silva, S/No' Boa Vista - Chã Grande/PE'CEP
55.636-000, doravante designâca CONTRATADA, neste ato representada por José Leonardo de Lira.
empresário, portador da Carteira l{acional de HabilitaÇão n'02969278516, expedidâ pelo DepâÍtamento Estadual
de Trânsito dê Pernambuco, CPF n" 866.862.324-91, conforme procurâção apresenlada nos auios, tendo êm vista
o que @nsta no Processo nô 03312024 e em obsêÍvância às disposiçôes da Lei no 14.133. de 1" de abril de 2021 .

e demais legislação aplicável, resolyem celebrar o pÍesenle Termo de Contrato. decorrente í'lo Orspensa
Emergencial no 1101t2024, medianle es cláusulas e condiÉes a seguir enunciadas.

r. cúusuul pnlMErRÂ - oBJETo (ârt. 92, I e ll)

1.1. O obielo dc, presente instrumento ê a Aquisição de Combustiveis dêstinados âo abastecimento da FÍota de
Veiculos e Equipamentos prôpíos das Secretarias l\runicipais de Agricultura e lnfraesÍutura. nas condiçôes
estabelecidas n(, Termo de Reíerência

'1.2. Objeto da (Dntratação

ESPEcIFICAÇÀo QNT VÀLOR
uMÍÁRto Rs

VALOR
T0TAL R3

Combustílr,l - Ôbo D{osê|. Íipo S10.
eulomotivo, €m nlenoÍ proÉorçào.
nitrogêÍrio, el)ioÍÍe e oxagêflio e Cc
acordo coín legiíêçãl Vigente daANP

LitÍo 9 082 612 3 436 219 5.55 69 479 61

1.3. Vinculam er,ta contratação, independentemente de transcriÉo

'1 .3.'1 . O Termo de ReÍerência;
1.3.2. O Erita da Licilaçáoi
1.3.3. A Proposta do contratado;
'1.3.4. Evertuâis anexos dos docJÍnêntos supracitados.

2. cúusuLA Iit:GUNoA - vrGÊNctA E pRoRRocAÇ Ào

2.'l. O Wazo de vigênciâ da contrataçáo é de atê 3l de dêzembro de 2024 contados da assinatura na forma do
arligo 105 da Ler n' 14.1 33, de :2021.

2.1.1. o p'a:r, de vigênciâ será automalicamente prorrogado, independentêmente de teÍmo adilivo, quândo
o objeto nê,o ior concluido no periodo ÍiÍmado acima, ressâlvadas as providências cabiveis no caso de culpa
do contratadc, previslas nesle instÍumento.
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2.2. O contrato nãc poderá seÍ prorrogado quando
de inidoneidade cu irnpedimento de lcitar e co
aplicaÉo.

tiver sido penalizado nas sanÇões de de:laração
podêÍ público, observadas as abrangêírcias dea
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r. CúUSUU reRCElRÂ - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art 92, lV' Vll e Xvlll)

3.1. O regime de êxecuçáo contratual, os modelos de geslão e de êxecuçáo, assim como os prazos e condiÇões

ãe conctu-sao, entrega, ôbservação e recebimento do obieto constam no Termo de Referência' anexo a este

Contrato.

4.

4.1

5.

cúusuLA QU,ÀRTA - SUBcoNTRATAÇÃo

Não será admitida a subcontrataÉo do objeto contratual

cLÁusuLA QUINTA - PREçO (an. 92, V)

5.1. O CONTRATANTE pâgará à CONTRATADA o valor do litro por item, multiplicado pela quanlidâde solicitâda

e deduzido o percentual de àesconto, perfazendo o total de R$ 69.479,61 (Sessênta e nove mil, quatrocentos e

setênta e novê reaia e sessenta e um centavos)

5.2. Duíante o peÍiodo de vigência da ata serão praticados os descontos sobre o preço médio ao consumidor

divulgado p€lo Sistema de Levanlamento de Preços da Agência Nacional do Petrôleo, Gás Natrrral e

Biocombusllveis - ANP, resumo semanal na cidade de Vilória de Santo Antão /PE, nos seguintes percentuais.

5.2.2. Óleo Diesel S10 - 0,6ô/o (zeÍo virgula seis por cento), calculado sobre o preço médio ao consumrdor
divulgado pelo Sistema de Levantamento de Preços da Agência Nacional do Pelróleo, Gás Natural e
Biocombuslíveis - ANP, Íesumo semanal na cidadê de Vitória de Sanlo Antâo /PE. correspondente à RS 5,55
(cinco rrais ê cinquenta e cinco centevos) o lrtro, na data da assinatura do presente contrato.

5.3. Os preços dos combustíveis, conforme a proposta apresentada pela CONTRATADA, será calculado
considerando o preço médio ao consumidor do litro do reíerido combustivel divulgado pelo Sistema dê
Levantâmento dê Preços da Agência Nacional do Petróleo. Gás Natural e Biocombusliveis - ANP, resumo
semanal na cidâde de Vitória de Santo Antáo/PE, sobre o qual será deduzido o valor correspondenle ao percentual
do desconto descÍito no parágrafo anterior e oferecido pela CONTRAÍADA.

5.4. O valor do litro dos combustiveis será apurado pêlo Éiscal do Contrato. mediante pesquisa realizada no srte
da ANP - Agência Nacional do PetÍôleo vigênte nâ data de emissão quinzenal da nota Íiscal.

5.5. No valor aoma estáo incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do
objeto, inclusive lributos e/ou impostos, encaÍgos sociais, trabalhistas. previdenciários. íiscais e comeÍcrars
incidentes, laxa de administÍaçác, frete, sêguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contrataÉo.

6. CúUSULA SEXTA - PAGAIúENTO (art. §2, V e Vl)

6.'1. O prazo para pagamento ao conlratado ê demais condiçóês a ele reÍerentês encontÍam-se definidos no
Termo de ReÍerência, anexo a esle Conlrato.

7. CúUSULA O|TÂVA - OBRTGAÇÔES DO CONTRATANTE (art. 92, X, Xt e XtV)

7.1. São obrigaçõês do Conlratante

7.2. Exigir o cunlprimento de todas as obrigaçôês assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus
anexos;

7.3. Receber o objeto no praz o e condições êstabelecidas no Termo de Rêferência;

7.4. NotiÍicar o Contratado, por escrito, sobre vicios, defeitos ou incorreçóes veÍiÍicadas no objeto Íornecido. para
que seja por elê substituido, reparado ou corrigido, nc total ou em parte. ás suas expensas

7.5. Acompanhar ê fiscalizaÍ a execução do mntrato e o cumprimento das obrigaçóes pelo contralado.

7.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondênle ao fornecimento do objeto no
condiçóes eslabelecidos neste Contratc e no Termo de ReíêÍência.

azo, forma e
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7.7. Aplicár ao Contratado as sanções previstâs na lei e nesle Contrato:
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7.8.cientificaroÔrgáodêrepresentaÉojudi,:ialpaÍaâdoçáodasmedidascâbiveisquãndododescum|]rimento
de obrigaçÕes Pelo ContÍatado;

T.gExplicitâmenteemitiÍdecisãosobretodasassolicitaçõesereclamâçÕesrelacionadasà'execuçáÔdo
piáa""iã õ""t,-a,t", ressalvados o. ãfu"ri."nto. mânifestamenle impêÍtinentes. meramente protelatórios ou de

nenhum interesse paÍa a boa execuÉo do ajuste

7..10. A Administraçâo terà o prâzo de 1 mês, a contaÍ da data do protocolo do requetlmento para decrdir'

admitida a pÍorrogação motivada, por igual periodo'

7.11,Responderevêntuaispedidosdereestabelecirrentodoequilibrioeconômico-íinãnceirofeitospelo
contratado no prazo máximo de 15 (quinze) dies úteis

7.12. NotiÍicar os emilentes das garantias quanto ao inicio de processo administrativo para apuraçâo de

descumprimento dê cláusulas contÍatuâis

7.13. A Administrâção náo responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo conlralado com têrceiÍos,

ainda que vinculadoi à execução do coniralo, bem como por qualquer dano causado â terceiros en'l decorrênciâ

de ato ào Contratado, de seus empregados. prepostos ou subordinados

s. cúusuLA NOrlA - OBRIGAçÔES DO CONTRATADO (art. 92, XIV' XVI ê XVll)

g.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigaçôes mnslanles deste Contrato e em seus ânexos. assumindo

como exclusivâmente seus os riscos e as despesas deconenles da boa e perfeita execução do objeto,

observando. ainda, as obrigaÇÕes a seguir disFostas:

8.2. Responsabilizar-se peios vicios ê danos decorÍentes do objeto, de acordo com o Código de Deíesa do

Consumidor (Lei no 8.078, de 1990).

8.3. Comunicar áo contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que ântecede a data da enlrega os

motivos que impossibilitem o cumpímenlo do prazo pÍevisto, com a devida comprovação.

8.4. Atender às determinaçóes regulares emiüdas pelo Íscal ou geslor do contrato ou autoridade superior (art.

137, ll, da Lei n.o 14.133. de 2021) e praslar lodo esclârecimento ou inÍoÍmação por eles solicitâdos.

8.5. Rêparar, conigir, remover, rê@nstruir ou substituir, às suas êxpensas. no tolal ou em parte, no prazo fixado
pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se veÍificarem vÍcios, defeitos ou incorreçÕes resultantes da execuÇâo ou
dos materiais empregados.

8.6. Responsabilizar-ss pelos vicios e danos decorrentes da execuÇáo do ob,eto, bem como por todo e qualquer
dano causado à Administraçâo ou terceiros. não reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçác ou o
acompanhâmen'lo da erecuÉo contratual pelo conlratanle, que Íicará aulorizado a descontar dos pagamentos
devidos ou da gârantia, caso exigida, o valor coÍrespondente aos danos sofridos.

8.7. Quando náo foÍ possivel a verificação da regularidade online, o conlratado deverá entregar ao selor
responúvel pela fiscalizaÉo do contralo,.iunto com a Nota Fiscal para íins de pagamento, os seguintes
documentos: 1) prova de rêgularidade relativa à Seguridade Sociâl: 2) certidão conjunta relativa aos lributos
federais e à Divida Ativa da União;3) certidões que comprovem â regularidade perante a Fazenda Esladual ou
Distrital do domicilic ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF e 5) Certidão Negativa
de Débitos Trabalhistâs - CNDT.

8.8. Responsabilizar-se pelo cumpÍimênto de todas as obrigações trabalhistas, previdenciánas. fiscais. comercrars
e as demais previstâs em legislâçáo especifica, cuja iTadimplência não transfere a responsâbilidade ao contralante
e náo poderá onerar o objeto do contrato.

8.9. Comunicar ao Fiscal do conlrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou
acidente que se verifique no local da execuçáo do obieto contratual.
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8.10. Paralisar, por delerminaçáo do conlÍêtanle, qualquer atividade que náo esleja sendo execulâda de acordo
com a boa têcnicâ ou que ponha em risco a seguranÇa de pessoas ou bens de terceiros.

8.11. Manler duranle toda a vigênciâ do conlrato. em compatabilidade com as obrigaÇoes assumi S1 AS
condições êxigioas para habilitâção na licitação
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8.12. CumpriÍ, duÍante todo o peÍiodo de execuçáo do contrato' a reservâ de cargos pÍevista em lei pâra pessoa

com deÍiciência para rêabilitado da Previdênciá Social ou paÍa aprendiz' bem como as reservas d€' caÍgos

pievistas na tegislàçáo (ârt. '116, da Lei n'" 14'133' de 2021)'

8.'13. Comprovar a Íeserva de cârgos â que se reÍere a cláusula acrma no prâzo fixado pelo Íiscal do.oontrato

com a indicação dos empregados "q-;-pláãnàn"turn as referidas vagas (art '1'16 parágÍaÍo único' d€r Lei n o

14.133. de 202'l ).

8.14. Guardar sigilo sobre todas as informaÇÕes obtidas em decorrência do cumprimenlo do contrato'

8.15.ArcarcomoônusdecorÍentedeevenlualequivoconodimensionamentodosquantitãtivosdesuaproposta.
,"rr"ir" qrr"i" 

"ã" "rsto" 
rariauá" àeionentes àe Íatores íuturos e incêrtos. devendo complementá-los. caso o

previsto inicialmente "a "u" 
propoai" não seja satisÍatóric paÍa o atendimento do objeto da conlrataÉc excêto

iuanJo oconer atgum dos eventos arrolados noaí '124, ll d,daLei n" 14 133 de2021

8.16.cumpÍir,alémdospostuladoslegaisvigentesdeâmbitoÍederal,estadua|oUmunicipal'asno.masde
segurança do contratâ nte.

8.'17. Não tÍansferir a oulrêm, o obieto do Contrato.

8.18. o transportê, qrrga e a descârga dos produlos correrâo por conta da(s) empresa(s) vencedor(as), sêm

qualquer cu«o'adicional;olicitado postãriormente a Secretaria Municipal de Educação, Esportes, Cultura, Turismo

e Juventude ds Chã Grandê.

9. CúUSULA DÉCIMA- GARANTIA DE EXECUçÃO (art. 92, Xll)

9.1. Náo haverá exigência de gaÍantia contratual da exec!Éo

10. CúUSULA DÉClÍúA PRIMEIRA - INFRAÇÔES E SANÇOES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

10.'1. Comete inftaÉo administÍativa, nos termos dâ Lei no14.133,de2021,ocontratadoque
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der câusa à inexecuçáo paÍdal do contrato que cause grave dâno à AdministraÉo ou ao Íunciolrâmento
dos seNiços públicos ou ao interesse colelivo;
c) der causa à inexêcução total do contralo;
d) enseiar o retardamento da exêcuçáo ou da entrêga do ob.ieto da contralação sem motivo justiÍicado:

e) apÍesenlaÍ documentaÉo falsã ou prestar declaraÉo Íalsa durante a execução do contrato:
f) praticaÍ ato fraudulento na execuÉo do contrato;
g) comportar+e de modo inidôneo ou cometer íraude de qualquer nalureza,
h) praticar alo lesivo previsto no art. 50 da Lei n" 12.84ô, de 10 de agosto de 2013.

10.2. Serão aplicadas ao conlratado que incorÍer nas infraçôes acima descritas as segurntes sançóes

i) Advertênciâ, quândo o @ntrâtado der causa à inêxecução parcial do contrato, sempre que não se

iustiÍicar a imposiçâo de penalidade mais grave (art. 1 56, §2", da Lei no 14 133. de 2021).
ii) lmpedimênto de licitar e contrâtâr, quândo praticadas as condutas descritas nas alineas'b", c"e'd do
subitem acima dêste Contralo, sempre que não se justificar â imposiÇão de penalidade mais grave (art. 156. §
4", da Lei nô 14.í33, de 2021);
iii) Dêclaração de inidoneidadô pera licitar e contratar, quando pralicadas as condutas descÍitas nâs
alíneas "e". "f', "g'e "h'do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 'b . c e d . que julitiÍlquem
a imposição de penalidade mais grave (art. 15ô, §5o, da Lei no 14j33, de2O21t.
iv) Multa;
(1) Moratória de 0,O7o/o (sete centésimos por cenlo) do valor total do contralo por dia de atraso injustiílcado.
até o máximo de 2% (dois por cento). pela inobservâxcia do prazo fixado para apresenlaÇáo. suplenentaÇáo
ou reposiçáo da garantia.
a. O alraso superior â 90 (noventa) dias autoriza a AdministÍaçáo a promover a exiinçáo do conlÍato por
descumpÍimento ou cumpriÍnenlo irÍegular dê suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do arl. 137 da Lei n
14.133, de 2C21.
(2) Compensatória, para as infraÇôes descritas nas alineas "e' a "h do subitem 11.1, de 0,50% a 3Oô/o do
valor do Contrato.
(3) Compensatória, para a inexecuÉo totâl do contrato pÍevista na alinea "c do subúem I 1 1. de 2096 a 30%
do valor do Ccntrato.

Ahá Grunde; ,t.i" rnl. $41'r..-

(4) Para infrâçáo descÍita na alínea "b do subitem 1'l 1, a mutta Íá de 1lo/o a 30% do valor do Cont.âto
(5) Para inttaçóes descritas na alÍnea "d" do subitem I '1.1, a m de 20% a 30% do valor o

AV. Soo José. n" t0-1. cerikôj cho Gronde-pÊ. cEp 55.óib-o*) I TetêÍ.)ne:81 3537-1140 | cNpJ: ll
E.moil,ôuvidorlo@ctrgfonde.pe.govlr il S ê www.chogrondê.pc.gov.bÍ

e.80ó/0@t -90



Chã Grande
uii ,*4, th)t,{u

m
c 0029 9

lr. cúusul,À DÉctMA SEGUNDA - DA EXTINçÃO CONTRATUAL (ârr. 92, XtX)

1 1.1. O contrato será exiinto quando cumpridas âs obrigaç óes de ambas as parles, âinda que isso oco
prazo eslipulado para tanto

0-1. cenlro; ch.à cÍonde-pE, ctr ss.e$-odo lleteÍoÍe:Bt 3s37-tI40 lcNpJ: I1.049.80ó/mol -90
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(6)ParaainÍ.açãodescritanaalinea.a,dosubitemll,l.amultâSerádeo.5%a30%dovalordo()ontrato
Íessalvadas as seguinles infrações'

10.3-Aâplicâçáodassançõesprevistasnestecontratonáoexclui,emhipótesealguma,aobrigirÇãodê
r"p"irça"-i'"t"gã d" Jánà 

""r"raô 
ao contratante (art 156, §9"' da Ler no 14"133' de 2021)'

10.4. Todas as sançóes previstas neste Contrato poderãc ser aplicadas cumulatlvamente com a multa (art 156'

§7o, da Lei no 14.133, de 2021).

lo.4.l,AntesdaaplicaçãodamultaseÍáfacultadaadefesadointeÍessadonoprazodel5(quinze)dias
úieis, contado da daia desua intimação (aÍt' 157, da Lei n0'14'133' de 2021)

10,4.2'seamultaaplicadaeasindenizaÇÔescâbiveisfoÍemsupeÍioresaovalordopagamento
evenlualmente dêvido pêlo contÍatante ao contratado. além da perda desse valor, a.diferença será

à"iút au o" g"r"ntia prestada ou será cobrada jud,ciatmente (aÍt. 156,§8".daLer n" 14 133, de 2021)

,10.4.3.PÍeviamenteaoencaminhamenloàcobrançajudicial,amullapodêráserrecolhida
administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunrcaçáo

enviada pêla autoÍ ladê competente.

.lO.S. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administÍativo que assegure o contraditório e a âmpla

defesa ao bontialado, observando-se o procêdimento previsto no ceput e parágraÍos do ârt. 158 da Lei n" 14.133.

de 202.1, paÍâ âs penalidades de impedimento de licilar e contrataÍ e de declaraÉo de inidoneidâde para licrtâr ou

contratar.

10.6. Na aplicaçào das sançÔes seráo considerados (art 156, §1o, da Lei n" '14.133, de 2021):

a) a nalureza e a gravidadê da infraÉo cometida;
b) as pêculiaÍidades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela pÍovierem paÍa o Contratãnte;
e) a implantação ou o apeíeiçoamento de progrâma de intêgridade. coníorme normas e orientaçóes dos
órgãos de controle.

'10.7. Os atos previstos como inÍraçôes administrativas na Lei no 14.133, de 2021 ou em outras leis de licitações
e contralos da Administraçáo Pública que também sejam tipiÍlcâdos como alos lesivos na Lei no 12.846, de 2013,
seráo apurados e iulgados conjuntamente, nos mesmos aulos. observados o rito procedimental e âutoridade
competente delinidos na referida Lei (art. í59).

'10.8. A personalidade iuridicâ do Conlratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do
direito parâ facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilicitos previstos neste Conlrato ou para provocar
confusão pâtrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sânções aplicadas â pessoa iuridica serão estendidos
aos seus administradoÍes e sócios com pôderes de administraçáo, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do
mesmo Íamo com relação dê coligação ou controle, de fato ou de direito. com o Contratado. observâdos, em todos
os casos, o contrâditório, a ampla defesa e a obrigatoÍiedade de análise,uridica préviâ (art. 160, da Lêi no '14.133.

de 2021).

10.9. O Contratante deverá, no pÍazo mâimo de '15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicâção da sanç€o,
inÍormar e manter alualizados os dados rêlativos às sançôes por ela aplicadas. para íins de publicidade no
Cadãstro Nacional de EmpÍesas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Arl '161. da Lei no 14.'133, de 2021)

10.10. As sanÇóes dê impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
são passiveis de reabilitação na forma do art. 'Í63 da Lêi n" 14.133121

'10.'11. Os débilos do contratado parâ com â Administraçáo contratante, resultanles de multa administrativa e/ou
indênizaçóes, não inscritos em dívida ativa. poderão ser compensados, total ou parcialmentê, com os créditos
devidos pelo reíerido órgão deconentes deste mesrno contrato ou de outros conlralos âdministrativos que o
contratado possua com o mesmo ôrgão oÍa contratante, nã formâ da lnstruÇão Normatrva SEGES/ME no 26, de '13

de abi,l de 2022
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.l1.2.SeasobrigâÇóesnãoforerncumpÍidasnoprazoestipulado,avigênciaÍicaràprorrogâdaâtéaconc.USáodo

;új;i",;J; q;ààvera a aominiitráção providenciar a ieadequaÉo do cronograma fixado para o conlralo

11.3.Quandoanãocot]clusãodoconrratoÍeÍêridanoitemanteÍiordecorrerdeculpadoconlrâtado:

a) Íicará ele Constituido em mora, Sendo-lhe aplicáveis as respectivâS Sanções administrativas; e 
'

Oi poOera a AdministÍação opiar'pela exlinçãó do contrâto e. nesse caso, adotará as medidas admitidas em

lei para a continuidade da exêcução contratual'

11.4'ocontratopoderáserextintoanlêsdecumpridasasobrigâçõesneleestipuladas.ouantesdoprazonele
ti,.aâo, poi àfgr. dos motivos previstos no arligo ti7 d" Lui n" 14-.133121 . bem como amigavelmente, assegurados

o contÍaditório e a ampla detêsa

1 1.5. Nesta hipótes€, aplicam-se lambém os artigos 138 e 139 da mesmâ Lei

.l 1.6. A altêraçâo social ou a modificaÉo da íinalidade ou da estrutura da emprêsa náo ensejará a extrnÇão se

não rêstringiÍ sua capacidade de concluir o contÍalo

1.1.6.í. Se â operâÉo implicar mudânça da pêssoa juridica contrâtâda. deveíá ser formalizado termo aditivo

para alteraÇão subjêtiva.

11.7. O termo de eíinção, sempre que possivel, será precedado:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpÍidos ou parcialmente cumpridos;

b) Relâção dos pagamentos iá efêtuados e aindâ devidos:
c) lndenizaçó€s e multas.

'l'1.8. A eíinÇão do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilibrio econômico-financeiro.
hipótese em que será concedida indenizâção por meio de termo indenizatório (art. 131. capul, da Lei n." 14.133, de
2021).

11.9. O contÍalo podêrá ser extinto caso se conslate que o contratado mãntém vinculo de natureza técnica,
comercial, econômica, ÍinanceiÍa, trabalhisla ou civil mm dirigente do órgão ou entidade contratante ou com
agente público que lenha desempenhado Íunçáo na licitação ou atue na ÍiscalizaÉo ou na gestáo do contrato ou
que deles seiâ cónjuge, companheiro ou paÍentê em linha rêta, mlateral ou por aÍlnidâde, âlé o têrceiro grau (art

14, inciso lV, da Lei n.o 14.133, de 2021).

12. cúusulA DÉcr rA TERCETRA - DOTAÇÃO ORçAMENTÁR|A (art. 92, Vrfl)

12.1. As despesâs decorÍentes da presente contrataçáo correrão à contã dê Íecursos especiíicos consignâdos no
Orçamento deste exercicio, na dotação abaixo discriminada

'15.'t22.1501.2.853
20.1222001.2.454

('r266) 3.3.90.30.00
(1267) 3.3.90.30.00

R$ 19.071,01
R$ 50.408,60

12.2. A dotaçâo rclativa aos exercicios Íinanc€iros subsequentes será indicadâ após aprovação da Lei
Orçamentária respecliva e liberaÉo dos créditos correspondentes. medrante apostilamenlo

13. CúUSULÀ DÉC|MA QUARTA -. DOS CASOS OMTSSOS (art. 92, r)

13.'1. Os casos orrissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposiçóes contidas na Lei no 14.133. de
2021, e demais normas Íederais aplicávêis e, subsidiariamente, segundo âs disposiçóes contidas na Lei n" I 078
de '1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e pÍincipios gêrais dos contratos

14. cúusuLÀ DÉqua eurHrr - TLTERAçÕES

14.1 Eventuais alteraçóes contraluais reger-se-áo pela disciplina dos arts. '124 e seguintes da Lei no 14.133. de
2021.

14.2. O contralado é obrigado a acêilar, nas mesmas condiçóes contratuâis. os acréscrmos ou supressões que

ELEreNÍo DE

DEsPEsa
VALoR A EIPENHAR

PoR DoÍAÇÁo
6000
9000

6001
9001

se Íizerem necessários, âté o limite de 25% (vlnte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do con tralo

n" l0_1. ce.rllÍ?l chii Gronde-pf. cEp s5.ógó-oqo I reteÍoni.: Bl 3s37-ll40 | cNpJ: ll.0{9.E0ó/ooot-9p
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14.3. As alterações contÍaluais deveráo ser pÍomovidas rnêdiante celebraÇáo de termo aditivo, subrnetido à
prévia aprovaÇão ia consultoria juridica do corrlratanle sâlvo nos casos de lustificada necessrdade de ânbcipâção
dê seus efeitos, hipólêse em que a formalizaçáo do aditivo deverá ocorrer no prazo máxrmo de 1 (um) rnês (aí
132 da Lei no 14.133, de 2021).

14.4. Registros que não caracteÍizam alteração do contrato podem ser realizâdos poí simples apostila.
dispensada a celêbraÉo de termo aditivo, na foíma do art. 13ô da Lei n" 14.'133, de 202'1

í5. cúusuLA DÉcrMA sExrA - puBLrcAÇÃo

15.'1. lncumbirá ao contralante divulgar o prêsenle inslrumento no Portal Nacional dê Contratações Públicas
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei í4.133, de 2021, bem como no respeclivo sitio oÍicial na lnternel, em
atenÉo ao art.91, caput, da Lei n.o14.133,de2021,eao aíl 80, §2". daLein. 12.527.de2011.c|c art 7", §3",
inciso V, do Decreto n. 7 .724, de 2012.

í6. CúUSULÂ DÉCrnA SÉrrml - FORO (art. 92, §í.)

1ô.1. Fica eleito o FoÍo da Comarca dê GravatrPE pâra dirimir os litígios que decorrerem da execuçâo deste
Termo de Contrato que náo puderem ser compostos pela conciliaçáo, conforme arl. 92, s'l ". da Lei no 14.133/21 .

Chã Grande/PE, '18 ce novembro 2024
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